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PORTARIA Nº 20, DE 17 DE MAIO DE 2023

Mudanças
Parágrafo único. Será exigida, adicionalmente, a apresentação de 

laudo de estabilidade estrutural, conforme determina o § 2º do Art. 

2º do Decreto nº 6.795, de 16 de março de 2009, devendo ser 

renovado a cada 5 (cinco) anos:

I- dos estádios com, pelo menos, 10 (dez) anos decorridos desde o 

término de sua construção, independentemente de seu porte;

Parágrafo único. Será exigida, adicionalmente, a apresentação de 

laudo de estabilidade estrutural, conforme determina o § 2º do Art. 

2º do Decreto nº 6.795, de 16 de março de 2009, devendo ser 

renovado a cada 5 (cinco) anos:

I- dos estádios com, pelo menos, 10 (dez) anos decorridos desde 

o término de sua construção, independentemente de seu porte;
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Mudanças
§ 2º Para fins da enumeração de requisitos de que trata o caput deste artigo, os estádios 

serão assim classificados:

I- grande porte: estádio com capacidade superior a 10.000 (dez mil) pessoas;

II-médio porte: estádio com capacidade superior a 3.000 (três mil) e até 10.000 (dez mil) 

pessoas; ou

III-pequeno porte: estádio com capacidade até 3.000 (três mil) pessoas.

§ 3º A classificação referida neste artigo não poderá dar ensejo a mitigação de exigências 

encontrada na legislação incidente sobre o objeto, a forma ou os requisitos de cada laudo, 

respeitada a competência legal de cada ente federado.

Art. 8º As modificações introduzidas por esta Portaria produzirão 

efeitos somente para competições iniciadas ao menos 60 (sessenta) 

dias após sua vigência.

Em 16 de Julho de 2023
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Requisitos Obrigatórios
SUPERIOR À 3000 E ATÉ 10000 PESSOAS

Laudo de 

Segurança

Laudo de 

Prevenção e 

Combate à 

Incêndio e 

Pânico

Laudo de 

Engenharia, 

Acessibilidade e 

Conforto

Laudo de 

Condições 

Sanitárias e de 

Higiene

Plano de 

Segurança

AVCB

AVCB

Alvará de 

Funcionamento

SPDA

Não exigido

Plano de Segurança 

AVCB
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Requisitos Obrigatórios

AVCB

SUPERIOR À 3000 E ATÉ 10000 PESSOAS

Laudo de 

Segurança

Laudo de 

Prevenção e 

Combate à 

Incêndio e 

Pânico

Laudo de 

Engenharia, 

Acessibilidade e 

Conforto

Laudo de 

Condições 

Sanitárias e de 

Higiene

Plano de 

Segurança

AVCB

AVCB

Alvará de 

Funcionamento

SPDA

Não exigido
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Requisitos Obrigatórios

Alvará de 

Funcionamento

SPDA

SUPERIOR À 3000 E ATÉ 10000 PESSOAS

Laudo de 

Segurança

Laudo de 

Prevenção e 

Combate à 

Incêndio e 

Pânico

Laudo de 

Engenharia, 

Acessibilidade e 

Conforto

Laudo de 

Condições 

Sanitárias e de 

Higiene

Plano de 

Segurança

AVCB

AVCB

Alvará de 

Funcionamento

SPDA

Não exigido

O Laudo de SPDA é um relatório técnico que mostra as 
inspeções e medições realizadas no Sistema de Proteção contra 
Descargas Atmosféricas, atestando sua eficiência com base na 
ABNT NBR 5419/2015.
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Requisitos Obrigatórios
SUPERIOR À 3000 E ATÉ 10000 PESSOAS

Laudo de 

Segurança

Laudo de 

Prevenção e 

Combate à 

Incêndio e 

Pânico

Laudo de 

Engenharia, 

Acessibilidade e 

Conforto

Laudo de 

Condições 

Sanitárias e de 

Higiene

Plano de 

Segurança

AVCB

AVCB

Alvará de 

Funcionamento

SPDA

Não exigido
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Providências adotadas pela FAF

▪ Reuniões esclarecendo as mudanças para os Dirigentes e 

Gestores de Estádios de Alagoas;

▪ Criação de um protocolo de Segurança e para Elaboração dos 

Laudos Técnicos

▪ Criação do Curso de Gestor em Segurança em Praças 

Desportivas

▪ Acompanhamento na elaboração dos Planos de Segurança

▪ Visita Técnica nos Estádios para verificar pendências visando o 

ano de 2024
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